Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1317/95

AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE COMODATO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA ISOLADA MUNICIPAL FAZENDAS DO CAMBARÁ.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a assinar Termo de Comodato com a Associação de Pais e Professores da Escola Isolada Fazendas do Cambará.

Parágrafo Único - O Termo de Comodato de que trata o artigo 1. será para Cessão de Uso pela referida Associação do veículo modelo Kombi placa LXA 7924 de propriedade do Município para o transporte de alunos das Escolas Isoladas de Soledade, Fazendas do Cambará e Barra do João Paulo, situadas na localidade de Cambará Município de Bom Retiro.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Maio de 1995.
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